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LEI N9 430 DE 25 DE NOVEMBRO DE 202L.

"Cria o Conselho Municipal de Segurança Pública
e Defesa Social do Município de Cambuci, dispõe
sobre a composição do colegiado, e dá outras
providências."

o PREFEITO Do MUNICíPIO DE CAMBUCI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tAZ SABER que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social,
órgão colegiado integrante do Poder Executivo, vinculado à estrutura
orga'nizacional da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública, de
natureza participativa e representativa da comunidade na gestão de segurança,
que exercerá as funções de caráter normativo, consultivo e deliberativo sobre a

formulação e o planejamento das políticas de segurança pública, no Município de
Cambuci.

Parágrafo único. Entende-se por segurança pública a preservação democrática da
ordem pública, a partir da articulação de ações intersetoriais e
intergovernamentais de natureza multidisciplinar, e de estratégias preventivas e
proativas, com a participação da comunidade, priorizando nas políticas públicas e
sociais a prevenção da violência, objetivando ultrapassar intervençôes pontuais e
a dimensão emergencial dos problemas que geram insegurança e desordem
pública.

Art. 2e - O Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Cambuci,
está vinculado administrativa e tecnicamente a Secretaria Municipal de Defesa
Civil e Segurança Pública.

Art. 3e - São atribuições do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa
Social:

l- propor diretrizes para a formulação da Política Municipal de Segurança Pública
e Defesa Social, e acompanhar sua execução;
ll - propor estudos e pesquisas sobre a violência e a dinâmica da criminalidade no
Município;
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l[l * pronrover debates, seminários e congressos para discutir o prchlerna da
viofência e as alternatlvas de políticas públicas e ações não-governamentals para
sr.{ã pi"Ê\,enção e combate;
l\r' *" sugerir sobre os critérios de apoio, inclusive finaneeirc, as inicia'lívas clas
organlzações representativas da sociedade civil nas ações de prevenção e eontrote
'.Ja vloÍência, e na promoção dor; direitos humanos e da cidade !.ta área ci*
segurãnÇâ pública;
lir' - propor estratégias de intervenção articulada entre os óngãos de justiça,
segLlí-ãr'lça pÚblica e órgãos do Executivo l\lunícipai visancio a pnevençãc,
re pressão e o controle da criminalidade;
Vl -- solicítar à disposição, especíalistas pertencentes CIu não êCI quadna de
servidores da administração municipal, por ternpo deternninado, para subsídiar
suas de §iberações;

Víl * fortalecer os instrumentos que assegurem a particípaçãc da soe;eeiade cil,li
rra riisculssão da segurança pública;
Vtii '* elaborar e aprovar seu Regirnento lnterno nCI período de até cento e vinte
cias ag:ós a inrstalação do Conselho ÍVunicipal;
i,x - ;'eeei:er e encaminhar aos óngãos compor.lentes der:úncias de pesso&s üu
entieiarjq:s de natureza coletiva ou individual, referentes à segurãnÇa;
X * constnuir comissões temáticas, permanentes e eryentuaís, eüi"n atr.íbulçÕes e
Pr'õzü§ eleterminados pelo conselho, compostas por menrbnos do c*ns*lho, * pcr.
teclricos e profissionais especializados, designaclcs ou convíelados, nês eondições
estipu§adas no regimento interno;
X! -- eorrtribuir com as atribuições de Ouvídoria e outras, encar,rin[-rando denúlaias
e ree iamações para os procedimentos cabíveis;
X!§ - incentivar a promoção de unra polítíca no município que r,,íse a eÊirnrr:açãc
rias diversas formas de violência, às qruais poder.n ser surhrnetidas cnianças,
aeJolescentes, nnulheres, negros, homossexuais e outr"os segrnentos sociais ern
situação de desvantagem ou vulnerabilidade;
Xii! participar da elaboração, acompanhanrento e avaiEação eje p[aEros,

$rrügramas e projetos de segurança pública do Municípío;
XIV * Promover, analisar e divulgar estudos e experiências sobre ã seguranÇa i.lü
irtiu n r;:ipic.
XV - rnanrter intercâmbio com outros Conselhos de Segurariça e organisnlüs que
sCIssârn contribuir para o desenvolvimento da segulrança;
xvi - reforn'lular, a qualquer tempo, o Regimento lnterno do conselho;
XVií --ernitir parecer e resoluções sobre questões e assuntos de riatureza cla
segurança que lhe sejam submetidas pelo governo municipal e,/ou esta
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Secretánio Munícipal de Defesa Cirril e Segurança Pública, benr çorrrü por or.ltras
aurtoridacies, entidades e pessoas interessadas;
XVlli --constituir comissão especifica para o acompanhamento e fiscalização da
ng::iÍ,:ação de recursos destinados ao desenvolvinrento da poiítica púhlíca cie
:egi"it",ãnÇa no Município;
XiX - organizar, junto ao Poder Público Municipal a eonfenência í\lunicipa! de
Segurrança, bianualmente;
XX - aconnpanhar as condições de trabalho, a valorização e ü respeito pela
integriclade física e moral dos integrantes das institulições de segulrança Bública e
defesa scicial que atuam no Município; i

XX * ciesempenhar outras funções afins.

,-1,;;:i - {i ccnselho Municipal será composto pelos seguinÍ:es r*emL,r',;s:

ü - Repnesentando o Poder Executivo Municipal, na condição de titulares:
al o{a} Secretário ou servidor municipal víncu§ado à Secretania lVluriieina! de
Eefesa Civil e Segurança Pública;
hi a(ai Secretário ou servidor municipaI vincuiado à Secretaria lV!unicípa! de
Âssistêncía Social;

c) a{a} Secretário ou servidor municipal vinculacio à Secretaría M}urricip:al de
Iur-rcaÇão;

d] cia) Secretário ou servidor municipal vincu§ado à Secretaria fu,Iulnicipa! de
Saride"

;:'.il-*1;:-*"fc,: único. Para cada titular representanic c-r F'::ir+t' Ii\*{:.1:i]:r:', f:.,'i,r;.;:-:r-i.,,
,,,,,';-,: .: :.e I indicado um suplente das respectivas Secreiai:ias.

i, " i:,:r:;:'esentando o Poder Legislativo Municipal:
,.:j, ,-'':'i rrtrnbro indicado pelo Presidente da Cârnara tr.rlur:;cipâ1, na cçr,riieã* il
.',: ,:,,'' - uín assessor jurídico, na condição de suplente.
:: .:.i:-rrri:ientando a Organização tla Guarda Civil túuinii:ip.:!:
,,ri i; i-.crnandante da Guarda Municipal ou urfl agentÊ üê §,;;r-ela i;,,;r.:;;;i,i.;i
':;:-:,-,:".1(r peIo comandante da corporação, que será o :,el];*ii::iriir:t: .;-!;,,, i: j,.r.:: .-.:

:,ri;r;i';;.*3 dO POdef EXeCUtiVO MUniCipal.
,ui -' ii;:rre sentando a organização da Polic!a Militar no roriiunícípie :

,:i; i-,i'.-'ia;) o:=icial ou um(a) policial militar indicatjo peío Corrran*ant* d;: írrií;,,.
.",'r:,i.;:- SenCo um titular e um suplente.
'- . ,,':-:",:"r-:srentando a Organização da Polícia Civíl no \,1r.;iiir:í,rsi*:
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a) ur:r(a) delegado(a) ou um agente da Polícia Civil indicado pelo Delegado
5*rr:íonal;
\l§ -- Representando a Sociedade Civil:
a) urn membro, na condição de titular, e um suplente da Associaçãr: de Frodutores
Runais do município;
h) unr mernbro, sendo um titular e um suplente, da lgreja Católica no munícípio:
c) tlrn rnembro, sendo um titular e um suplente, do Conseiho de Fastares
Evangelícos no município;
di un: mentbro, sendo um titular e um suplente, da Assoclação Comercia! n*
rnurriopío;
e) l-.lrn nrernbro sendo um titular e um suptente, da Associação de ÍVloradores das
Connusridades do município
V§Êi - Representando a Assocíação dos Guardas Municipais de Cambuci, sendo uim
rnemhro, na condição de titular, e um suplente da Assoclação cle {lxardas
fudLiniüipaís de Cambuci;
iX * ffiepresentante do Poder Judiciárío;
X - Representante do Ministério Fúblico do Estado;
X! - Representante da Defensoria pública do Estado;
Hli - Representante da Ordem dos Advogados do Brasii, da Subseção de Cambuei;

.j':r';. i.,É - {is eonselheiros terão mandato de 02 (dc;s) ancsr pernri:id* r.; f+1.r.r,-,.:i1;;;.},;,
'.ii':r ,;,'i5 urn mandato de 02 (dois) anos, clesde que aprcv*ia pcia êr,':,rr,:,i,::,:;;,.:
,"i:;-riÉi*r'!,.a e pelo Chefe do Poder Executivc,. :

i'': l' - il,5 funç:ões dos conselheiros :;erão corrsideradas cJe i"ei,evai',ir,: ií.r'f ,.: ...j:: ,: .-,-,..-:
; ,.i rí.:1.: i:i:el'eício não será remuneritdo, em nenhr;ma hipót*se .

i: rl=: - {rr: caso de impedimento legal, licenciamento ou afastarr.t*,tra ij* 'ii{:-.,:,-ri:!i:-j
,ii.,:o: ã,siuÍne o suplente para contpletar o mandato.
,i ;;:r " f,, suplente assumirá a titularidade. ,3âs r-runi*r:., ü, ,r:;':...,.,:-., :

i:.'.iir,.,:clIiiárias, até a inrdicação da nova represent:rção.

Arê. ôs - O Presidente e Vice-Pnesidente do Conselho serão nonneados g:esc
Prefelto il4urnicipal medíante Decreto, após ter sido esccâhicio entre os seus
rmer-n:bt'os.

:ii.,,^i:1-:..1ícl tlnieo. Somente poderão ocupar as funções de Pt*sii*i-,1,i: y i,,':r,.:

::.i'i",-jtilte do Conselho, membros que comprcvern ccn,iura liih;;it:r. r:1e,,,:;i:i*
apresentação de certidão de antecedentes criminais.
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,'"rf i. i* - Ü Conselho, no exercício de suas atribuições, não es1á :i;jeiti i: .lL r',..:,.
>;ii'r.:i'i,ltação hierárquica, integrando-se r'!a estrutura da Secretaria í'1,.;ni,:!l;i c:
,i:,'"t:'ç1;;i Ci','il e Segurança Pública para fins de suporte adrr:lnistraLirr'ç. r-,ri*r;:u;ii-.n;i i.
.,' .' -,;i:,.' " . l: !r

Art" 8s - Caberá ao Presidente do Conselho:

! * gerir os recursos destinados exclusivamente ao Conselho;
ll - dirigir e fiscalizar todas as atividades do Conselho;
lll - representar o conselho perante autoridades, órgãos e entidades;
lV - dirigir-se a autoridades, órgãos e entidades para obter elernentos de que
necessite para o cumprimento das finalidades institucionais do Cor"lselho;

&rt" Ss - Para que o Conselho possa desempenhar suas fulnções o Fnefeitc
í\lulrticipa! prornoverá a disponibilização dos bens públicos e c{os servidores
nee e*sá rics.

.-íit" :.i1 - O Conselho tV{unicipal de Segurança Fúbiiça e Deresa -c.i:,*;i sili-i;
.,..: .itr,.i.iírj;t g:elas seguintes instâncias:

| - ürgão pleno;
li * Fúruns;

'r -:.i' fodas as instâncias elegerão unla coordenação, connr;osta ?*r L;i",l
,".."-;'r;nador adjunto que terá mandato de dois anos cGr'11 üossibiliej;iJ,* üar:-i i-ji.':.i
.. j :e;eição.

:r;,:: - j:"" eleição dos membros se dará na forrna do reginnentc intern',.;.

..i:Í'.-.iiiltráí"ios no desenvolvimento das atividades cje seguritnÇã r*nilr:.: ir,..,

...--,;r1 r,.'i1i6;

,i -";".iiiar as ações referentes à segurança púbtlca no rr:i-u-ricipic.:ii:-; irÍ,:l,r: il::,
:::;;li:i:icas oficiais e demais pesquisas e sugerir às autcridaei*g cr,r::::i,i::iÊ.ji,j".,i
- r',:"";',:l;; que objetivem a prevenção, a repressãc qualiiir.;:cja *â ;i;.:,:,',:,r-.ijj :: rlij l

delitos, visando o aumento da segurança;
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Art" 11 - O Orgão Pleno tem as seguintes atribuições:
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lll - solicitar à Secretaria competente, a elaboração de mapas temáticos, estudos e
pesquisas relacionadas com a violência e a criminalidade;
lV - deliberar sobre açôes e projetos da política municipal de segurança pública e
da aplicação do orçamento;
V - definir as metas e indicadores através dos quais serão avaliadas as políticas
municipais;

Art' 12 - o órgão Pleno terá reuniões mensais ordinárias, ou extraordinárias
quando convocadas com no mínimo 3 (três) dias de antecedência, pelo
representante da área de segurança do poder Executivo Municipal.

Art' 13 - os Fóruns deverão acompanhar, orientar e fiscalizar os serviços de
segurança pública municipal.

Art. 14 - será constituído um Fórum Regional, composto por:

a) Representantes de todos os bairros da cidade e zona rural;
b) lntegrantes do Conselho Municipal.

Parágrafo único. o calendário de reuniões do primeiro ano será fixado na primeira
reuníão do Fórum Regional.

Art' 15 - A Secretaria Executiva do Conselho Municipat será responsável por
elaborar atas das reuniões e disponibilizá-las no sitio eletrônico da prefeitura
Municipal de Cambuci e encaminhar por mensagem etetrônica para todos os
membros em até 72 (setenta e duas) horas depois da reunião.

Parágrafo único. Na eventualidade de ausência da Secretaria Executiva, os
presentes nomearão um representante que terá as mesmas atribuições no caput
deste artigo para secretariar a reunião

Art' 15 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias do Município de cambuci.

Cambuci, 2 den e 2021

M Guimarães
ito
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